
 

 

 
 

 

                                                            Exmº(ª) Senhor(a)             

Presidente da Delegação Local da CVP 
 

Delegado Especial da CVP para a  
Delegação Local 
 

Director do Centro Humanitário da CVP 
Lisboa, 3 de Janeiro de 2018 

 
Assunto: Mapas Integrados de Registo de Resíduos 
 
O Decreto-lei n.º 73-2011, de 17 de Junho, alterou o regime geral da gestão de 

resíduos criando um sistema integrado de registo eletrónico de resíduos, sendo 

obrigatório o registo neste sistema de todas as entidades que produzem 

resíduos não urbanos.  
 

Os Mapas Integrados de Registo de Resíduos (MIRR) referentes a 2015 devem 

ser entregues até dia 31 de Março de 2018, quinta-feira. Para verificar se a sua 

estrutura local está obrigada a proceder a este registo consulte os documentos 

na área reservada. 
 

Devido à complexidade do preenchimento dos formulários e de forma a agilizar 

o processo de preenchimentos dos MIRR, o mesmo será centralizado na sede. 

Assim, solicita-se que as estruturas locais com produção e encaminhamento de 

resíduos enviem os dados de acesso à plataforma e de produção de resíduos 

para o Serviço de Apoio às Delegações. 
 

Qualquer  questão  que  possa  surgir  poderá ser colocada directamente à 

Engª Irina Vicente através dos seguintes contactos:  

Telemóvel: 933 404 418; email: irina.vicente@gmail.com 
 

É importante referir que o incumprimento da obrigação de inscrição e registo é 

considerado uma contraordenação ambiental grave e sujeita a coima.  
 

Subscrevo-me com os melhores cumprimentos,    

        Irene Veloso  

                                  
                                                                                             Vice-Presidente 


